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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 04 de j 

MATHEUS CA 	O 
Vere • e — PSDB 

ASSUNTO: Moção de Aplauso ao Senhor João Anselmo Montanari da Cunha, Secretário 
Municipal de Serviços Públicos, pelo excelente trabalho frente à referida pasta. 

Autoria: Vereador Matheus Carreiro.  

Destinatário: João Anselmo Montanari da Cunha — Secretário Municipal de Serviços Públicos.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Proponho à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais conforme disposto 
no Regimento Interno desta Casa de Leis, seja consignada em ata de nossos trabalhos, Moção de 
Aplauso ao Senhor João Anselmo Montanari da Cunha, pela excelência com que realiza seu trabalho 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Ibitinga. 

É com orgulho que parabenizo o novo Secretário de Serviços Públicos por sua atuação 
dentro da Secretaria, e empenho de todos os funcionários da pasta por todo o trabalho que realizam 
pela cidade e seus moradores. 

A Secretaria de Serviços Públicos possui uma função extremamente importante para o 
município. É ela que exerce e fiscaliza a execução dos serviços de limpeza, iluminação pública, 
resíduos sólidos e demais serviços de manutenção pública. Planeja, desenvolve, controla e executa 
atividades inerentes à manutenção de vias públicas, estradas e caminhos municipais; administra os 
cemitérios municipais; zela pela manutenção das áreas verdes, parques e jardins municipais; coordena, 
fomenta e desenvolve políticas de defesa e controle. 

Enfim, não posso deixar de parabenizar este Secretário pela competência e seriedade em 
administrar tão bem sua função. Solicito também que cópia desta Moção seja encaminhada, para que 
João Anselmo saiba que esta Casa sente muito orgulho pelo trabalho que vem realizando frente à 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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